LEI N.º 4.361/2016, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

“Dispõe sobre a instalação de dispositivos adicionais de segurança nas Agências Bancárias Públicas e Privadas e nas Cooperativas de Crédito  do Município de Dois Irmãos/RS.”
SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara de Vereadores aprovou, a Srª. Prefeita Municipal sancionou tacitamente, e eu promulgo a seguinte

LEI

Art. 1º É obrigatória nas agências e postos de serviços bancários a instalação de porta eletrônica de segurança individualizada, escudo de proteção ou cabine para os guardas e/ou vigilantes e instalação de câmeras e circuito interno de filmagem e televisão em todos os acessos destinados ao público.
 
§ 1º - As portas eletrônicas a que se refere o caput deste artigo deverão obedecer às seguintes características técnicas:
a) Equipadas com detectores de metais; 
b) Travamento e retorno automático; 
c) Abertura ou janela para entregar ao vigilante o metal detectado; 
d) Vidros laminados e resistentes ao impacto de projéteis, oriundos de armas de fogo.
§ 2º - As fachadas das agências bancárias deverão ser condizentes para a instalação de portas eletrônicas de segurança. 
§ 3º - O escudo de proteção ou cabine de que  trata o caput deste artigo deverá ter altura mínima de 2 metros e ter assento apropriado para o vigilante ou guarda, ficando autorizada a dispensa de sua instalação apenas nos postos de serviços e correspondentes bancários em que não houver a presença de vigilante ou guarda. 
§ 4º - A instalação de câmeras e circuito interno de filmagem e televisão de que trata o caput deste artigo deverá contemplar as entradas e saídas da instituição e também os lugares estratégicos onde se possa ver o funcionamento e movimentação de pessoas nas agências. 
§ 5º - Fica determinado que a parte externa frontal das agências e postos de serviços bancários deverão contar com pelo menos 2 (duas) câmeras de filmagem para  registro de imagens. 
§ 6º - Fica dispensada da exigência da instalação de porta eletrônica de segurança individualizada apenas nos postos de serviços e correspondentes bancários. 
Art. 2º - As agências bancárias que dispuserem de porta eletrônica de segurança individualizada deverão disponibilizar um guarda-volumes de forma gratuita aos seus clientes e usuários. 
 
Parágrafo Único – O Guarda-volumes deverá: 
I – Estar posicionado junto ao local de acesso, anteriormente às portas de segurança, de modo a permitir que os usuários possam deixar seus pertences antes de passar pela porta com detector de metal. 
II - O guarda-volumes será de uso individual e deverá conter uma chave onde os pertences serão trancados pelo usuário que ficará com a posse da chave até o término de sua estada no local. 
III - O número de guarda-volumes deverá ser compatível com o fluxo de usuários no estabelecimento em questão. 
Art. 3º - O estabelecimento bancário que infringir o disposto nesta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades: 
a) Advertência: na primeira autuação, o banco será notificado para que efetue a regularização da pendência em até 10(dez) dias úteis; 
b) Multa: persistindo a infração, será aplicada multa no valor de 20 BCM; se até 30 (trinta) dias úteis após a aplicação da multa, não houver regularização da situação, será aplicada uma segunda multa no valor de 40 BCM (Base de Cálculo Municipal);
c) Interdição: se após 30 dias úteis da aplicação da segunda multa persistir a infração, o Município procederá à interdição do estabelecimento bancário.
Parágrafo Único: O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e o Sindicato dos Vigilantes do Rio Grande do Sul, bem como qualquer cidadão poderão representar junto ao Município contra o(s) infrator(es) desta Lei. 
Art. 4º - Os estabelecimentos bancários terão um prazo até 90 (noventa), dias a contar da publicação desta Lei para instalar os equipamentos de segurança que são exigidos nos artigos 1º e 2º desta Lei. 
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições legais em contrário. 
Art. 6º  -  Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
Dois Irmãos, 27 de outubro de 2016.
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